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AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT.
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTOS  APTOS  A
COMPROVAR  O  ACIDENTE  E  OS  DANOS
ORIUNDOS  DO  SINISTRO.  INEXISTÊNCIA  DE
NEXO CAUSAL.  SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA. DESPROVIMENTO DO APELO.

- A maior parte dos documentos juntados referem-se
a exames realizados em período distante da data do
suposto  acidente,  de  forma  que  não  é  possível
associar a perda auditiva ao evento danoso. Vê-se,
assim, que o único documento que coincide com a
data  do  acidente  é  a  ficha  de  atendimento
ambulatorial.  Entretanto,  ela  não  relata  nenhuma
internação  decorrente  de  acidente  de  moto.  Não
vislumbro,  portanto,  preenchidos  os  requisitos
necessários para a concessão do seguro.

-  Diante  do exposto,  inexistindo provas efetivas do
acidente,  bem  como,  que  a  perda  de  audição  foi
causada  por  acidente  de  trânsito,  a  sentença  não
merece reforma.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por votação unânime em DESPROVER a Apelação nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl.158.

                                RELATÓRIO



Apelação Cível n° 0002668-95.2012.815.0141

Trata-se de Apelação Cível interposta por Benedito Bernardes

contra a Sentença que julgou improcedente o pedido autoral por entender que

o Autor não comprovou os fatos constitutivos do seu direito.

No Recurso de Apelação de fls.123/128, alega que juntou aos

autos documentos que comprovam a lesão, citando a declaração e prontuário

médico  que  comprovam  o  atendimento  no  Hospital  Regional  de  Catolé  do

Rocha, boletim de ocorrência e laudos médicos.

Afirma que provou o nexo causal e requer a procedência da

inicial.

Contrarrazões de fls.132/140.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento do Recurso.

É o relatório.

VOTO

O cerne da questão cinge-se a saber se o Autor comprovou o

preenchimento dos requisitos necessários para concessão do seguro DPVAT:

prova do acidente, da lesão e do nexo causal entre a lesão e o acidente.

No  caso,  o  Apelante  alega  que  o  acidente  ocorreu  em

21/02/2010 e que após o acidente de moto, ficou com a audição prejudicada.

Juntou  com  a  inicial  os  seguintes  documentos:  boletim  de

ocorrência feito um ano e cinco meses após o acidente, laudo para solicitação

de  consulta  com  otorrino  sem  data  de  emissão,  exame  de  audiometria

realizado em 2011, laudo que comprovou perca auditiva datado em julho de

2011, tomografia realizada em junho de 2010, avaliação audiológica de maio

de 2012 e ficha de atendimento ambulatorial  de 21/02/2010 que não relata

nenhuma internação decorrente de acidente de moto.
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O  boletim  de  ocorrência  é  um  documento  público  que  goza

apenas de presunção relativa de veracidade dos fatos nele narrados, porquanto

não passa de uma descrição dos fatos feita pela própria parte, que pode ser feito a

qualquer tempo. Portanto, o boletim feito um ano e cinco meses após o acidente

não é prova idônea para comprovação do evento e do nexo causai entre o acidente

e as lesões detectadas no segurado.

Os laudos e exames médicos não foram realizados no mesmo

mês, e grande parte deles, nem no mesmo ano do acidente.

A  maior  parte  dos  documentos  juntados  referem-se  a  exames

realizados em período distante da data do suposto acidente, de forma que não é

possível associar a perda auditiva ao evento danoso.

Vê-se, assim, que o único documento que coincide com a data do

acidente é a ficha de atendimento ambulatorial. Entretanto, ela não relata nenhuma

internação decorrente de acidente de moto.

Não vislumbro, portanto, preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão do seguro.

Nesse sentido:

AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.
INDENIZAÇÃO.  SEGURO  DPVAT.  REQUISITOS
NÃO  DEMONSTRADOS.  NÃO  CABIMENTO.  1.
Para  a  concessão  de  indenização  do  seguro
obrigatório DPVAT, revela-se imprescindível aferir se as
circunstâncias que acarretaram o dano ao recorrente,
envolvendo  veículo  automotor  de  via  terrestre,  sem
sinistro de trânsito, autorizam tal cobertura. 2. No caso,
inexiste referência na petição  inicial, na sentença ou
no  acórdão  estadual  da  dinâmica  do  acidente  que
possibilite  deduzir  que  o  veículo  foi  o  causador  do
acidente e a relação de causalidade (nexo causai) com
o infortúnio  a  ensejar  a  obrigação  de  indenizar.  3.
Agravo  interno  não  provido.  (STJ;  Aglnt-REsp
1.649.388;  Proc.  2017/0014483-1;  MT;  Terceira
Turma;  Rei.  Min.  Ricardo  Villas  Boas  Cueva;  DJE
01/06/2017)
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APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  INVALIDEZ  PARCIAL  PERMANENTE.
AUSÊNCIA  DE  DOCUMENTO  HÁBIL  A
COMPROVAR O NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE
O  ACIDENTE  E  A  LESÃO  QUE  ENSEJARIA  A
INDENIZAÇÃO  PLEITEADA.  EXAME  DE  CORPO
DELITO  CONFECCIONADO  PELO  IML  18  ANOS
APÓS O ACIDENTE. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL
QUE ATESTA IMPOSSIBILIDADE DE
VERIFICAÇÃO  DO  NEXO  CAUSAL.  FATO
CONSTITUTIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA  NÃO
DEMONSTRADO (CPC/73, ART. 333, I). RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. Para o cumprimento
dos  requisitos  necessários  ao  recebimento  da
indenização  do  Seguro  Obrigatório  de  Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, cabe a parte autora juntar documentos que
comprovem a ocorrência do acidente,  as seqüelas
(dano), bem como o nexo causai entre eles. (TJSC;
AC 0001549-54.2012.8.24.0075; Tubarão; Segunda
Câmara de Direito Civil; Rei. Des. Sebastião César
Evangelista; DJSC 01/06/2017; Pag. 113)

Diante do exposto, inexistindo provas efetivas do acidente, bem

como, que a perda de audição foi causada por acidente de trânsito, a sentença

não merece reformas.

Diante de todos os fundamentos expostos, DESPROVEJO O 

RECURSO DE APELAÇÃO.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto  e  o Excelentíssimo
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                                 Relator
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